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Contribuições da CPMCS sobre a Aplicação das Regras em Matéria de 

Auxílios Estatais ao Serviço Público de Radiodifusão 

 

 

QUESTIONÁRIO 

 

1. GERAL 

1.1.  Registou-se um conjunto de desenvolvimentos jurídicos significativos no 

domínio da radiodifusão pública desde 2001, nomeadamente a adopção da 

Directiva “Serviços de Comunicação Social Audiovisual”, a adopção da 

Decisão e Estrutura sobre o pagamento de compensações, bem como a 

prática de tomada de decisões da Comissão. Acredita que a Comunicação 

sobre Radiodifusão deve ser actualizada à luz destes desenvolvimentos? Em 

alternativa, considera que estes desenvolvimentos não justificam a adopção 

de um novo texto? 

R: A Comunicação sobre Radiodifusão carece, em absoluto, de ser 

actualizada, por dois motivos: 

- O primeiro resulta da evolução da tecnologia, que desde 2001, mudou o 

paradigma analógico para o digital, com enorme impacto no mercado dos 

média, permitindo, do lado da oferta, o aparecimento de novos “players”, 

e, do lado da procura, o acesso a novos serviços em distintas plataformas; 

- O segundo está directamente relacionado com a desproporção do 

financiamento do serviço público, seja o que resulta das contribuições 
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estatais, seja o que resulta de actividades comerciais, semelhantes às 

praticadas pelos operadores privados. Há um aumento injustificado do 

número e meios de financiamento do serviço público de televisão por 

parte de vários Estados membros, com especial relevância para Portugal, 

que carecem de correcção. Nessa correcção não podem deixar de ser 

incorporados os novos critérios de exigência para compatibilidade dos 

auxílios à luz do Tratado, introduzidos pela Jurisprudência das 

Comunidades, nomeadamente do caso Altmark-Trans.  

1.2.  Como descreveria a actual situação concorrencial dos diversos intervenientes 

no sector da comunicação social audiovisual? Sempre que possível, indique 

todos os dados relevantes relativos, por exemplo, a intervenientes líderes, 

quotas de mercado, evolução da quota de mercado nos mercados de 

radiodifusão/publicidade/outros sectores relevantes. 

R: O mercado português regista uma forte concentração de financiamento 

estatal no serviço público, o qual, obviamente, distorce o mercado. Assim, 

os custos de funcionamento do operador público são praticamente o dobro 

dos custos de funcionamento de cada um dos operadores privados, sem 

que daí resulte um quadro transparente do sistema de financiamento, em 

especial a definição clara das contrapartidas das verbas públicas aplicadas. 

Para além das verbas transferidas do Orçamento de Estado (cerca de 125 

milhões de euros líquidos), o serviço público beneficia das receitas de uma 

taxa (contribuição do audiovisual) com receitas aproximadas de 100 

milhões de euros e de reforços de capital subscritos pelo Estado (mais de 

50 milhões de euros anuais) para pagamento de uma dívida inicial que se 

situava em cerca de mil milhões de euros. 
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Independentemente destas receitas asseguradas pelo Estado, o serviço 

público pode ainda concorrer com os privados no mercado publicitário, no 

qual arrecada uma verba aproximada de 60 milhões de euros (ou seja, 

quase 20 por cento do total do investimento publicitário em Portugal). 

1.3.  Em sua opinião, quais são os desenvolvimentos previsíveis e em que área se 

encontram os principais desafios para o sector no futuro? Acredita que as 

regras actuais permanecerão válidas à luz dos desenvolvimentos ou pensa 

que serão necessárias adaptações? 

R: Os principais desafios para o sector da televisão colocam-se na área digital 

e multimédia, induzidos pela rápida mutação tecnológica, como a Alta 

Definição, o dolby digital e os formatos panorâmicos, a Mobile TV e a IPTV, 

que obrigarão os operadores a pesados investimentos, sob pena de se 

atrasarem definitivamente no acompanhamento e no desenvolvimento das 

novas tecnologias. 

O primeiro desafio decorre da transição da televisão analógica para a 

televisão digital, em particular a televisão digital terrestre.  

Em Portugal, o arranque da Televisão Digital Terrestre (TDT) está atrasado 

em relação à maioria dos países europeus, o que obriga os operadores a 

um esforço de investimento acrescido, mais concentrado no tempo. Por 

outro lado, o modelo adoptado apresenta problemas de largura de 

frequências, agravado com a entrada de um novo operador, o que torna a 

TDT menos competitiva que outros meios de distribuição, como o cabo, 

banda larga ou satélite. 

         As regras actuais perderam a validade, uma vez que, como se disse, com a 

transição para a TDT, vai ser aberto um concurso para mais um operador 

de televisão “free to air”, impossibilitando que os actuais operadores 
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possam fazer a migração das suas emissões do sistema analógico para o 

sistema digital com a estabilidade necessária à reconversão tecnológica e 

com plena utilização desde o início da Alta Definição.  

      Simultaneamente, vai ser aberto um concurso para a exploração em pay 

TV da plataforma TDT com ofertas de pacotes de canais que, nas 

respectivas frequências, podem oferecer emissões em Alta Definição, o que 

reforça a necessidade de investimento dos operadores “free to air”. 

         As questões concorrenciais são muito importantes nesta matéria: as 

plataformas de distribuição por cabo, por satélite, e a futura TDT, emitindo 

em Alta Definição, estão em vantagem relativamente aos actuais 

operadores generalistas, uma vez que estes são obrigados a utilizar o 

sistema digital terrestre, mas não lhes é dada a capacidade de transformar 

as suas emissões “standard” em emissões de Alta Definição, pelo menos 

ao switch off das emissões analógicas. 

           O aumento da oferta poderá desequilibrar as estruturas de custos e 

proveitos criando enormes tensões no sector. O reequilíbrio passará por 

correcções estruturais no custo dos factores de produção às quais não 

poderão ficar imunes os operadores públicos. Tal facto exigirá uma nova 

abordagem no controle dos critérios da proporcionalidade, da transparência 

e da eficiência. 

2.  AVALIAÇÃO DE COMPATIBILIDADE AO ABRIGO DO ARTIGO 86.º (2) DO 

TRATADO CE, EM CONJUNTO COM A COMUNICAÇÃO SOBRE RADIODIFUSÃO 
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2.1. Coerência com a Decisão e Estrutura da Comissão sobre 

compensação de serviço público 

2.1.1. Considera que os requisitos (pelo menos alguns) estabelecidos 

na Decisão e Estrutura sobre compensação de serviço público 

deveriam ser incluídos na Comunicação sobre 

Radiocomunicação revista ou não? Fundamente a sua resposta. 

R: Todos os requisitos sobre a compensação de serviço público devem 

constar da Decisão.  

E para que tal seja coerente e realista, é essencial que se estabeleça, 

previamente, uma definição concreta do serviço público e das suas 

atribuições, para que seja claro a que custo se reporta o 

financiamento. 

O serviço público e respectivo financiamento abrange, na realidade, 

toda a actividade do respectivo operador concessionário, mesmo a 

que tem uma natureza eminentemente comercial. Desta forma o 

operador público concorre com os operadores privados tanto na oferta 

como na obtenção de receitas originadas em actividades 

exclusivamente comerciais, que somam às fontes de financiamento 

públicas. Por receitas comerciais entendem-se todas as receitas de 

publicidade (nos países onde elas são permitidas), patrocínios, 

“product placement”, “soft-sponsoring”, “barter”, ou outras, com origem 

na produção e emissão de programas. 

  A clarificação destas práticas exige: 
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- em  primeiro lugar, que sejam definidos quais os serviços 

prestados pelo operador público que se inscrevam de forma 

objectiva na noção de serviço público; 

 - em segundo lugar, que o financiamento seja exclusivamente 

público, de forma a libertar o mercado para os agentes que nele 

operam sem outras receitas. 

2.1.2. Em caso afirmativo, especifique que requisitos deveriam ser 

incluídos e indique as adaptações, a haver, que seriam 

adequadas ao sector da radiodifusão (consulte também as 

questões abaixo, especialmente as que se referem à 

sobrecompensação; ponto 2.6). 

                  R:  A Comunicação deverá incluir, pelo menos, os seguintes requisitos 

 em matéria de definição: 

- a obrigação de os Estados-Membros definirem de forma concreta 

as condições e os critérios para a determinação do valor dos 

financiamentos públicos; 

- o elenco concreto e bem definido das obrigações que integram  as 

missões essenciais do serviço público; 

- a definição objectiva dos serviços e conteúdos distintivos da oferta 

dos operadores privados, e por isso não comerciais, e o respectivo 

custo. 

- a quantificação do número diário de horas de programação de 

serviço público, por género de programa e faixas horárias, em 

função da audiência, e clarificação das fontes de financiamento da 

restante programação, se existir. 
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2.2. Definição da missão de serviço público 

2.2.1. Convidamo-lo a fornecer informações sobre a definição de 

missão de serviço público no seu país, especialmente no que 

respeita a novas actividades da comunicação social. 

R: As informações remetem-se para o texto do contrato de concessão de 

serviço público actualmente em discussão, e relativamente ao qual a 

CPMCS suscitou já inúmeras críticas, não concordando com o 

mesmo. 

 Neste sentido, a CPMCS salientou o facto de, em Portugal, o serviço 

público, de acordo com a nova Lei da Televisão, poder aumentar o 

número de canais, passando dos actuais sete, para nove, prevendo-

se que os dois canais a criar sejam dedicados, respectivamente, ao 

público infanto-juvenil e ao conhecimento, e distribuídos através de 

plataformas pagas.  

    Este facto contraria a noção de serviço público aberto, universal e 

gratuito, duplicando, ao mesmo tempo, a oferta do operador público, já 

que um dos respectivos canais, a RTP 2, tem esta mesma vocação. 

 A nova Lei não fixa nenhum tipo de impedimento às actividades do 

operador público fora da oferta de serviços de programas de televisão. 

    Assim, o operador público tem liberdade de aumentar a sua oferta nas 

novas plataformas multimédia, nomeadamente a Internet, nas quais, 

aliás, actua sem quaisquer restrições na captação de receitas 

comerciais.  

    Estas actividades deveriam ser vedadas ao operador público, bem 

assim como outras actividades tipicamente comerciais, como a edição 



 
 

 

                                   

8 

de revistas ou DVDs, as quais não correspondem a qualquer missão 

de Serviço Público. 

2.2.2. Considera que a distinção entre serviço público e outras 

actividades deve ser objecto de um maior esclarecimento? Em 

caso afirmativo, que medidas poderiam levar a estes 

esclarecimentos (p.ex.: o estabelecimento pelo Estado-Membro 

de uma lista ilustrativa de actividades comerciais não cobertas 

pela missão de serviço público?)? 

R: É indispensável que o serviço público seja perfeitamente distinto de 

qualquer outra actividade. Só esta distinção pode justificar a intervenção 

do Estado e a disponibilidade de fundos públicos para o respectivo 

financiamento. 

Recomenda-se, assim, que a definição do conceito de Serviço Público 

seja sempre reportada às necessidades dos cidadãos em matéria de 

informação, educação e cultura e participação democrática. 

A proibição do acesso à publicidade e aos patrocínios comerciais por 

parte do serviço público, constitui uma medida essencial que, a ser 

tomada, assumirá uma natureza definitivamente esclarecedora para uma 

clara diferenciação relativamente às restantes actividades, permitindo ao 

operador de Serviço Público uma total libertação em relação a 

constrangimentos comerciais à sua programação. 

Por outro lado, é indispensável quantificar os custos totais do serviço 

público e respectiva natureza, de forma a evitar o respectivo 

sobrefinanciamento, que constitui outra forma de distorcer o mercado. 

2.2.3. Na actual Comunicação sobre Radiodifusão, outras actividades 
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que não os programas de televisão no sentido tradicional do 

termo podem constituir parte integrante da missão de serviço 

público desde que satisfaçam as mesmas necessidades 

democráticas, sociais e culturais da sociedade. Será que esta 

disposição é suficientemente esclarecedora sobre o alcance 

permitido a tais actividades de serviço público? Porquê? Em caso 

negativo, considera que uma Comunicação sobre Radiodifusão 

revista deverá conter esclarecimentos suplementares? 

R: O serviço público de televisão é, e nunca poderá deixar de ser, um 

serviço universal e gratuito, pelo que, “ outras actividades que não os 

programas de televisão no sentido tradicional do termo” – expressão 

que não deixa de ser muito vaga e inconclusiva - não devem integrar o 

serviço público de televisão.  

     O serviço público de televisão, só pode, pois, integrar programas de 

exclusivo interesse público, tais como, os que têm por objectivo o 

esclarecimento da população sobre, por exemplo, as implicações da 

integração europeia nas suas várias vertentes, direitos e deveres, 

Tratado de Lisboa, livre circulação de pessoas e bens, etc, o que os 

operadores privados fazem, por vezes, com mais eficiência e 

visibilidade do que o operador público. 

     São programas desta natureza que devem ser emitidos em horários 

de grande audiência, e que, conjuntamente com a proibição de 

acesso a publicidade e patrocínios comerciais, caracterizam, 

indiscutivelmente, o serviço público de radiodifusão. 

     A Comunicação sobre Radiodifusão revista, deve incluir todos os 

esclarecimentos no sentido acima apontado, para que o serviço 
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público de radiodifusão não se descaracterize e não se confunda com 

a actividade comercial de televisão, eliminando-se, desta forma, a 

“tentação” de prestar serviço público financiado por actividades 

comerciais.  

     Como se disse, o Governo contraria o conceito de “missão de serviço 

público” ao aumentar o número de canais de oito para dez, passando 

estes dois últimos a ser pagos através de assinatura mensal para 

acesso à plataforma de distribuição, tal como a RTP-N e a RTP 

Memória já o são, não sendo, por isso de acesso livre para toda a 

população. 

     As missões confiadas em título próprio ao operador do Serviço 

Público, tal como definido pelos Estados Membros, devem clarificar o 

modelo de financiamento – em ambiente de mercado ou de subsídio.  

     O que o serviço público não pode é beneficiar das duas.  

     A nossa posição é a de que o modelo europeu deveria ter a mesma 

transparência do modelo americano, que assenta no financiamento 

voluntário da sociedade civil, com apoio eventual e secundário do 

Estado, e sem publicidade. 

2.2.4. Considera que a abordagem geral da recente prática de tomada 

de decisões da Comissão (ou seja, determinação da missão de 

serviço público com base numa avaliação a anteriori para novas 

actividades da comunicação social) poderia ser incorporada 

numa Comunicação sobre Radiodifusão revista? 

R: Qualquer avaliação sobre o serviço público devia ser feita a anteriori.  
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    E, para essa avaliação, repetem-se aqui os requisitos que permitem 

caracterizar definitivamente o serviço público: 

     -  proibição total de acesso ao financiamento publicitário 

comercial; 

               -  financiamento exclusivo por parte do Estado;   

- obrigação do serviço público emitir, nos horários de maior 

audiência, programas que satisfaçam as necessidades, 

educacionais, sociais e culturais da sociedade democrática;  

- proibição de explorar canais pagos, mesmo que seja apenas 

condicionado por assinatura para acesso à plataforma de 

distribuição. 

 

2.2.5. É da opinião que uma Comunicação sobre Radiodifusão revista 

deve esclarecer melhor o âmbito de uma avaliação a anteriori da 

missão de serviço público por parte dos Estados-Membros? 

 

R: É indispensável que uma Comunicação sobre Radiodifusão revista 

esclareça, “a anteriori”, o âmbito das avaliações das missões de 

serviço público, o que teria um enquadramento mais lógico e mais 

coerente se for adoptada uma definição deste serviço com base nos 

pressupostos atrás referidos, ou seja: 

 

i)  proibição total de acesso ao financiamento publicitário 

comercial;  

ii)     financiamento exclusivo por parte do Estado;   
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                            iii) emissão obrigatória de programas que satisfaçam as  

necessidades,   educacionais, sociais e culturais da 

sociedade democrática nos horários  de maior audiência; 

                           iv)     proibição de emissão de canais pagos;  

v)  proibição de exploração comercial em plataformas “online”  

(internet), de edição de publicação e livros, etc. 
 

2.2.6. Que serviços ou categorias de serviços deveriam, em sua 

opinião, ser sujeitos a uma avaliação a anteriori? 

 

R: Na lógica do conceito de serviço público que vimos defendendo, 

todos os serviços e categorias de serviços deveriam 

passar a estar sujeitos a uma avaliação “ a anteriori” . Tal 

avaliação poderá passar por uma consulta pública 

acompanhada por análises de impacto económico das 

novas actividades. 

 

2.2.7. Considera que uma Comunicação sobre Radiodifusão revista 

deveria conter os princípios básicos no que respeita aos 

aspectos substantivos e processuais de tal avaliação (como, 

por exemplo, o envolvimento de terceiros ou os possíveis 

critérios de avaliação, incluindo, por exemplo, a contribuição 

para objectivos claramente identificados, necessidades dos 

cidadãos, ofertas disponíveis no mercado, custos 

suplementares, impacto na concorrência)? 
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R: A Comunicação sobre Radiodifusão revista deve conter, de forma 

concreta e bem explícita, os princípios básicos da avaliação dos 

serviços e/ou categoria de serviços. 

    Para além disso, é indispensável que defina os critérios de 

avaliação, principalmente, no que respeita à identificação dos 

objectivos para os quais o serviço público deve, necessariamente, 

contribuir, tendo em especial consideração os respectivos custos, a 

forma de os suportar e a prevenção de efeitos negativos no 

mercado audiovisual.  

     A qualificação ou tipificação das actividades de serviço público 

devem: 

              - identificar o impacto da oferta do operador público sobre o 

mercado; 

                       - identificar a sua natureza, supletiva, complementar ou alternativa, 

e a  respectiva   necessidade, face aos serviços que o mercado 

já oferece; 

- identificar as fontes de financiamento, as quais devem excluir a 

actividade    comercial. 

2.2.8. Tendo em conta o facto de que a determinação do carácter de 

serviço público de tais actividades pode ser estabelecido de 

várias formas, em que medida uma Comunicação sobre 

Radiodifusão revista deveria apontar possíveis opções 

diferentes? 

 R: Como se diz na resposta anterior, é necessário que a natureza do 

serviço público subsidiado tenha uma identidade autónoma à oferta 
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existente no mercado, isto é, que seja objectivamente definido 

como e em que medida a oferta do operador público é supletiva, 

complementar ou alternativa à oferta privada. Sendo diferentes os 

vários mercados audiovisuais, é possível encontrar diversas formas 

de auscultar o mercado sobre os novos serviços a prestar pelo 

operador do serviço público. O importante é que não se avance 

para novos serviços sem ter presentes os impactos económico-

financeiros ou que os mesmos poderão ter relativamente à oferta já 

existente. 

2.3. Concessão e supervisão 

2.3.1. Convidamo-lo a explicar de que forma a concessão é atribuída no seu 

país. O processo conducente à concessão está sujeito a consulta 

pública? Em que medida a missão do organismo de radiodifusão é 

estabelecida por intermédio de actos de concessão juridicamente 

vinculativos? Em que medida a implementação e determinação do 

âmbito exacto das actividades são atribuídas aos organismos de 

radiodifusão de serviço público? Alguma destas “medidas de 

implementação" se encontra publicamente disponível? 

R: Em Portugal, o contrato de concessão do serviço público está 

sujeito a consulta pública, sendo a concessão atribuída 

directamente pela Lei ao concessionário, que é uma empresa 

pública, que fica vinculada ao respectivo cumprimento após a 

celebração formal do referido contrato. 

    A concessão do serviço público atribuída directamente pela lei é, 

assim, materializada num contrato celebrado entre o Estado e a 

empresa concessionária (o que, na prática, significa contratar 
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consigo mesmo, uma vez que a concessionária é uma empresa 

pública). 

    Este contrato tem sido sempre muito vago e abrangente, definindo 

uma larga margem de atribuições e objectivos de carácter geral que 

não permitem uma qualificação como serviço público, com carácter 

suficientemente distintivo em relação à oferta de televisão dos 

operadores privados. 

    A minuta de contrato de concessão é sujeita a discussão pública, 

embora dessa discussão não resulte necessariamente a admissão 

de alterações significativas á minuta inicial, que, como se disse, é a 

que o Estado quiser elaborar. O contrato definitivo será sempre o 

resultado de uma negociação bilateral. 

    As medidas de implementação no âmbito das actividades atribuídas 

ao serviço público devem constar obrigatoriamente do contrato de 

concessão, que é público. 

    As medidas que constam do contrato de concessão do serviço 

público são vagas, deixando, intencionalmente, uma larga margem 

de indefinição que constitui o pretexto para o Estado justificar que 

uma parte significativa do seu financiamento se faça pelo acesso à 

publicidade comercial. 

2.3.2. Explique os mecanismos existentes para a supervisão dos organismos 

de radiodifusão de serviço público no seu país. Qual a sua experiência 

no que se refere aos mecanismos de supervisão existentes? 

Considera que existem possibilidades suficientes para que terceiros 

possam instaurar processos contra alegados 
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incumprimentos/infracções aos deveres de serviço público (e outros) 

no seu país? 

R: A supervisão é competência de um organismo do Estado, 

denominado Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

(ERC). 

    A ERC tem demonstrado uma complacente benevolência 

relativamente ao cumprimento do serviço público de televisão, 

colocando a sua especial atenção nas actividades dos operadores 

privados, ao ponto de interferir, quer na respectiva liberdade de 

informação, quer na respectiva liberdade de programação, com 

especial incidência numa intervenção sistemática no conceito e na 

natureza dos conteúdos televisivos. 

    Em teoria, podem ser instaurados processos por incumprimento de 

missões de serviço público, embora tal passe, normalmente, por 

participações à ERC, feitas, principalmente, pelos operadores 

privados. A ERC decide, posteriormente, se deve avançar ou não 

com um procedimento. Em todo o caso, o contrato não prevê o 

resgate ou a retirada da concessão à RTP nem quaisquer outras 

formas de penalização. 

    A experiência actual, confirmada pela recente Lei da Televisão, é 

a de que o Estado pretende fortalecer o serviço público e 

enfraquecer os operadores privados, pelo que, mesmo que se 

instaurem processos, poucos são os resultados efectivos contra os 

respectivos incumprimentos. 

A nova Lei da Televisão criou obrigações acrescidas para os 

operadores privados, limitando a respectiva liberdade de 
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programação e de informação, sujeitando-os ao cumprimento de 

vários critérios muito subjectivos, aumentando muito o valor das 

penalizações pecuniárias e qualificando algumas práticas como 

crime, pretendendo, desta forma, atemorizar as empresas, os seus 

jornalistas e outros profissionais, e conduzir, desta forma, à auto-

censura. 

É, igualmente, de referir, o recente projecto da Lei sobre 

concentração de meios de comunicação social, que aguarda 

aprovação, e cuja publicação deverá ocorrer brevemente. 

 Este instrumento legislativo cria novas medidas que limitam 

substancialmente a capacidade de expansão e desenvolvimento 

dos grupos privados de comunicação social, com consequências 

negativas na liberdade de informação, no investimento e no 

emprego.  

2.3.3. Considera que a Comunicação sobre Radiodifusão deveria conter mais 

esclarecimentos sobre as circunstâncias sob as quais um acto de 

concessão suplementar (ou seja, em complemento das disposições 

gerais estabelecidas por lei) é necessário ou que as regras actuais 

são suficientes? 

R: Um acto de concessão complementar não parece ter justificação.  

    O acto de concessão do serviço público consta da Lei de Televisão, 

e está previamente determinado e definido quanto à entidade a 

quem é atribuído, quando, em bom rigor jurídico e de transparência, 

uma concessão deste tipo devia ser colocada a concurso público. 
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 Não havendo concurso público para a concessão do serviço público 

de televisão, a lei deve ser clara e muito mais pormenorizada sobre 

as obrigações do concessionário, de modo a que estes se reflictam 

no contrato de concessão. 

    Acresce que, em Portugal, o Governo, atribui, através de leis 

especiais, missões concretas e de serviço público aos operadores 

privados, de tal forma que os mesmos nem sequer têm a liberdade 

mínima de as adaptar à respectiva programação, (casos das 

obrigações relativas ao direito de resposta, direito de antena 

eleitoral, etc). 

2.3.4. Considera que a Comunicação sobre Radiodifusão deveria conter mais 

esclarecimentos como forma de garantir uma maior eficácia da 

supervisão dos organismos de radiodifusão de serviço público? Quais 

são, em sua opinião, as vantagens ou eventuais obstáculos 

associados à existência de autoridades de supervisão independentes 

da empresa responsável pelo serviço (como referido na Comunicação 

sobre Radiodifusão) por oposição a outros mecanismos de controlo? 

Considera que uma supervisão eficaz deve incluir mecanismos de 

sanção e, em caso afirmativo, quais? 

R: Já se respondeu afirmativamente: é vantajosa a existência de 

autoridades independentes para controlo de aplicação das medidas 

previstas na Comunicação. 

    No entanto, a melhoria do sistema passa pela introdução de 

mecanismos sancionatórios e de responsabilização dos órgãos de 

administração e direcção da concessionária, bem como pela 
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previsão de condições em que a concessão de serviço público 

possa ser resgatada ou denunciada pelo Estado.  

2.3.5.  Deveriam existir procedimentos de reclamação específicos ao nível 

nacional por meio dos quais os operadores privados pudessem 

levantar questões relacionadas com o âmbito das actividades do 

serviço público dos organismos de radiodifusão? Em caso afirmativo, 

que forma deveriam assumir? 

R: Sim, reclamações dirigidas para o órgão de supervisão legalmente 

instituído, com recurso para os tribunais definidos como 

competentes para o efeito de apreciarem a validade das decisões 

administrativas tomadas pelo referido órgão de supervisão. As 

regras de funcionamento desses tribunais deverão privilegiar a 

avaliação do mérito das reclamações em detrimento de questões 

puramente formais. 

 O objecto das reclamações deveria poder ser tanto o âmbito das 

actividades como o modelo de financiamento adequado à natureza 

e âmbito dessas actividades. 

  2.4 Duplo financiamento dos organismos de radiodifusão de serviço 

público 

2.4.1. Qual é, em sua opinião, o impacto esperado dos serviços pagos 

financiados (parcialmente) pelo Estado sobre a concorrência? 

R: Trata-se de uma prática negativa e com impacto directo na 

actividade dos operadores privados. O facto do operador público 

beneficiar de financiamento do Estado permite-lhe praticar preços, 

ou aceitar preços, abaixo dos praticados no mercado e, muitas 
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vezes, abaixo do custo real. Isto acontece, por exemplo, na 

distribuição paga de canais temáticos do operador público, na 

venda de serviços multimédia, ou em práticas comerciais 

associadas a programas (patrocínios, nomeadamente) que 

assumem a condição de práticas desleais.  

    Esta prática reflecte-se, também, nos preços de aquisição de 

direitos desportivos e de programas – filmes, séries, etc. – e de 

formatos nos mercados internacionais. 

    O operador público concorre, ainda, com os operadores privados na 

prestação de serviços a outras empresas, como é o caso, por 

exemplo, das empresas públicas de transportes aéreos e 

ferroviários.  

    O facto de ser subsidiada permite-lhe prestar esses serviços abaixo 

do preço do mercado e, obviamente, do seu próprio custo. 

    O serviço público não pode ter acesso a serviços pagos, que são de 

natureza exclusivamente comercial, afastando-se tal actividade, das 

missões próprias que deve prosseguir.  

 

2.4.2. Os serviços pagos deveriam ser sempre considerados como 

actividades puramente comerciais ou existem casos em que poderiam 

ser encarados como parte da missão de serviço público? Considera, 

por exemplo, que os serviços pagos enquanto parte da missão de 

serviço público deveriam, no que diz respeito a este aspecto, limitar-se 

a serviços que não são oferecidos no mercado? Ou é da opinião que 

os serviços pagos poderiam ser considerados como parte da missão de 

serviço público em certas circunstâncias? Em caso afirmativo, 



 
 

 

                                   

21 

especifique quais. Estas circunstâncias deveriam, por exemplo, incluir 

elementos tais como objectivos específicos de serviço público, 

necessidades específicas dos cidadãos, existência de outras ofertas 

semelhantes no mercado, inadequação dos deveres de serviço público 

existentes ou inadequação do financiamento existente para satisfazer 

necessidades específicas dos cidadãos? 

 

R: Em geral, os serviços pagos são de natureza estritamente comercial 

e não se integram naquilo que deve ser a missão do serviço 

público.  

     Desde logo, porque não garantem a universalidade do acesso. 

Depois porque nada os distingue da oferta dos operadores 

privados. Todas as circunstâncias identificadas na pergunta são 

relevantes para o enquadramento futuro e deviam ser claramente 

enunciadas para que a sua definição possa ter correspondência no 

modelo de financiamento. Por outro lado, importa avaliar ex-ante o 

impacto desses novos serviços no mercado e sobre os serviços já 

existentes, por forma a evitar o efeito de alavancagem de poder de 

mercado que se traduziria numa distorção da concorrência. 

2.5. Requisitos de transparência 

2.5.1. Em que medida as actividades comerciais são conduzidas pelo 

próprio organismo de radiodifusão de serviço público no seu país? 

Existe uma separação estrutural ou funcional entre o serviço público e 

as actividades comerciais? 

 R: Todas as actividades comerciais do operador público são 

conduzidas pelo próprio operador público.  
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    Não existe qualquer separação entre as actividades do operador do 

serviço público e as respectivas actividades comerciais. A única 

distinção existente reside no facto de as receitas da publicidade 

estarem afectas ao pagamento da dívida (actualmente cerca de 900 

milhões de euros), mas todas as outras são afectas à exploração 

normal da empresa pública.  

 Daqui decorre que um evento desportivo de natureza comercial e 

que envolve fortíssimos interesses publicitários, é sempre 

financiado por verbas recebidas do Estado, com as chamadas 

“indemnizações compensatórias”, uma vez que, na situação actual, 

como se disse, as receitas publicitárias devem estar afectas ao 

pagamento da dívida. 

    Na prática, o Estado paga por esta via o preço inflacionado do 

evento comercial cujas receitas publicitárias se destinam ao 

pagamento da dívida do concessionário público. 

 Admitindo a possibilidade do serviço público poder transmitir e 

adquirir com dinheiros públicos os direitos de transmissão de tais 

eventos, seria verdadeiramente transparente que o fizesse sem a 

contrapartida das receitas no mercado publicitário comercial, 

financiamento este que, como se disse, lhe deveria estar vedado. 

Acresce que a aquisição de direitos de transmissão de espectáculos 

desportivos deveria estar sujeita a regras estritas em termos de 

limites de preço a oferecer e de eventos de interesse público 

alargado, que constituiriam serviço público, por não existir nenhum 

operador privado em condições de os adquirir. 

2.5.2. Considera que existe a necessidade de uma separação estrutural ou 
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funcional das actividades comerciais e, em caso afirmativo, porquê? 

Quais seriam os efeitos positivos ou negativos de uma separação 

estrutural ou funcional? 

R: Toda e qualquer segregação, seja estrutural, seja meramente 

funcional, que confira maior transparência à realidade económica e 

financeira subjacente às diversas actividades desenvolvidas por um 

operador público será sempre desejável. 

    Todavia, a actividade comercial do serviço público deveria limitar-se 

à publicidade institucional, de natureza nacional, regional e local, ou 

seja, à divulgação de informações, de natureza social, cultural, 

educacional, etc, com interesse fundamental para a totalidade da 

população, o que actualmente está muito longe de ser praticado. 

 Em qualquer dos casos, a separação funcional das actividades 

comerciais, sempre teria o efeito de, pelo menos em teoria, permitir 

conhecer em que medida estas eram destinadas a financiar actos 

ou missões de serviço público. Idealmente, para uma completa 

transparência, tais actividades comerciais deveriam ser 

desenvolvidas por entidades empresariais autónomas 

completamente distintas da prestadora do serviço público. 

2.5.3. Considera que as regras de distribuição de custos tais como definidas 

na actual Comunicação sobre Radiodifusão poderiam ser melhoradas à 

luz da experiência do seu país? Em caso afirmativo, indique possíveis 

exemplos de boas práticas. Ou considera que as regras actuais são 

suficientes? 

R: Podem e devem ser melhoradas, para isso impõe-se a adopção dos 

princípios atrás referidos que exigem a prévia qualificação das 
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missões, a definição do correspondente modelo de financiamento e 

os instrumentos de controlo de que tais normas foram cumpridas.  

Em Portugal os procedimentos adoptados são insuficientes e os 

mecanismos de controlo de duvidosa eficácia. Actualmente, são 

evocadas dificuldades diversas na alocação de custos para 

justificar que estes sejam totalmente atribuídos ao serviço público, 

independentemente de poderem vir a ser exploradas 

comercialmente. Tal prática só pode ser aceite no contexto de uma 

exclusiva fonte de financiamento pelo erário público. 

2.5.4. Levando em conta as suas respostas às questões anteriores (2.5.1, 

2.5.2, 2.5.3), considera que uma Comunicação sobre Radiodifusão 

revista deveria conter esclarecimentos suplementares relativamente 

aos requisitos de transparência? 

R: Sem dúvida. É indispensável clarificar a relação do financiamento 

público com o serviço, a identificação deste e o nível de custo do 

serviço público. Caso o financiamento seja misto, tem de ser 

possível distinguir os custos inerentes à prestação de serviço 

público daqueles que revertem em actividade comercial futura. 

2.6. Teste de proporcionalidade – Exclusão da sobrecompensação 

2.6.1. Considera que a Comunicação sobre Radiodifusão deveria incluir a 

obrigação, por parte dos Estados-Membros, de estabelecerem 

claramente os parâmetros de determinação do valor da compensação? 

  R: É indispensável fazê-lo. Não apenas o valor, mas também a 

respectiva fonte de financiamento. Ou seja, não só os parâmetros 
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como também a fundamentação da razão pela qual foram 

escolhidos ou fixados.  

2.6.2. Considera que as obrigações actualmente definidas na Comunicação 

sobre Radiodifusão permitem um grau razoável de estabilidade 

financeira dos organismos de radiodifusão de serviço público? Ou 

acredita que as regras actuais limitam excessivamente o planeamento 

financeiro plurianual do serviço público de radiodifusão. 

R: As obrigações actualmente existentes permitem um financiamento 

por excesso do serviço público, facto que lhe faculta práticas que 

distorcem a concorrência, do lado da oferta do serviço, como dos 

respectivos custos.  

    Em especial, a possibilidade de recorrer ao mercado publicitário em 

concorrência com os privados é um elemento adicional, mas 

decisivo, para distorcer o mercado. 

Esta situação vai ser substancialmente agravada no mercado 

português com a atribuição de uma nova licença de televisão 

gratuita (“free to air”), que determinará uma diminuição avultada das 

receitas publicitárias por parte dos operadores, com consequências 

na qualidade do mercado de produção audiovisual, e, novamente, 

no emprego e nas disponibilidades de investimento, 

nomeadamente, na área das novas tecnologias. 

Os efeitos do estrangulamento do mercado publicitário, far-se-ão 

sentir, igualmente, na lealdade da concorrência. 
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Para obviar esta situação, a todos os títulos indesejável, só há um 

caminho a seguir que é o da proibição do serviço público ter acesso 

ao mercado publicitário comercial. 

2.6.3.  Em que circunstâncias seria justificável que os organismos de 

radiodifusão de serviço público mantivessem um excedente no final do 

exercício financeiro? Considera que as disposições relacionadas na 

Decisão e Estrutura do serviço de interesse económico geral (ver a 

descrição geral no memorando explicativo, em especial o tecto de 

10% sobre o excedente anual) poderiam ser incorporadas na nova 

Comunicação sobre Radiodifusão? 

R: A existência de um excedente no financiamento do serviço público 

tem como consequência o inflacionamento, por vezes artificial da 

despesa no exercício seguinte, por forma a não diminuir a dotação 

orçamental. Assim sendo, e por razões de disciplina financeira, 

qualquer excedente deverá, em principio, ser restituído ou, no 

limite, implicar a redução do financiamento no exercício seguinte. 

    O que é relevante é a afectação desse excedente aos vários 

serviços a que se deve reportar e qual a fonte de financiamento.  

    A existência de excedentes terá, no entanto, de ser explicada, 

devendo ser obrigatória a estipulação prévia dos seu destino, isto é, 

da aplicação desses possíveis excedentes, que, de qualquer forma, 

só poderão ser sempre alocados a necessidades de financiamento 

do serviço público, e nunca a actividades comerciais. 

 

2.6.4.  Quais deveriam ser os limites/salvaguardas destinados a evitar 

possíveis distorções indevidas da concorrência (p.ex., a margem de 
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10% deveria manter-se à livre disposição do organismo de 

radiodifusão de serviço público no âmbito dos limites das suas tarefas 

de serviço público ou deveria ser reservada para objectivos 

específicos de forma a que as reservas pudessem ser utilizadas 

somente para objectivos/projectos predeterminados? O Estado-

Membro deveria proceder a uma reavaliação das necessidades 

financeiras do organismo de radiodifusão de serviço público em caso 

de excedentes consistentes)? 

 

R: Como decorre do que atrás se disse, todas as reservas e 

excedentes que, eventualmente, vierem a existir nos resultados do 

serviço público, deverão ser canalizadas, na sua totalidade, para as 

suas missões próprias e específicas e de acordo com objectivos 

predeterminados, o que só terá vantagens para o Orçamento do 

Estado. 

Em caso de excedentes sucessivos, o Estado tem obrigação de 

reavaliar e reduzir os subsídios entregues ao serviço público de 

televisão. Poderão assim, ser diminuídos os montantes das 

indemnizações compensatórias a atribuir. 

     As fontes da distorção introduzida pelo serviço público são as já 

referidas: financiamento através de receitas comerciais de 

actividades desajustadas da sua missão e muitas vezes em 

concorrência, em matéria de conteúdos, com os operadores 

privados. 

2.6.5. Considera que as regras actualmente definidas na Comunicação sobre 

Radiodifusão poderiam de algum modo funcionar como um 

desincentivo aos ganhos de eficiência por parte dos organismos de 

radiodifusão de serviço público? Em caso afirmativo, como poderia esta 
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situação ser resolvida? Quais os mecanismos em vigor no seu país que 

poderiam ser citados como bons exemplos? 

R: Não se vê na actual Comunicação, nada que, de facto, incentive os 

operadores públicos a ganhos de eficiência, os quais devem estar 

directamente ligados à verdadeira prestação do serviço público.  

Em Portugal existe um limite aos custos do operador público e um 

impedimento de contrair mais dívida, mas continua a existir a 

possibilidade de captação de receitas publicitárias e a prestação de 

serviços que concorrem com os privados e distorcem a 

concorrência.  

A fixação de limite máximo de custos, ou a obrigação de reduzir 

custos se não forem atingidos os objectivos, são exemplos de 

mecanismos que impõem a busca de eficiência. E tal não é apenas 

relevante por exigirem menos financiamento público, é igualmente 

importante que não constituam factores perturbadores do mercado. 

Em Portugal, o operador de serviço público foi alvo de uma 

auditoria em 2005 pelo Tribunal de Contas, a qual concluiu por uma 

série de recomendações à gestão daquele operador no sentido de 

adoptar diversos mecanismos de avaliação interna de eficiência. 

Citamos alguns dos mais importantes: 

�  Planeamento e controlo de custos; 

�  Definição prévia de parâmetros de custos de aquisição de 

programas; 

�  Análise custo/beneficio por programa; 

�  Estabelecimento de objectivos claros e quantificáveis; 
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�  Controlo orçamental de acordo com critérios de 

produtividade e de value for money (economia, eficiência, 

eficácia). 

2.6.6. Em que circunstâncias e sob que condições considera que os 

organismos de radiodifusão de serviço público poderiam ser 

autorizados a manter uma margem de lucro? 

R: Para os operadores privados o problema é o de saber onde é 

gerado esse lucro. Se ele resulta de receitas comerciais pura e 

simplesmente não devia existir.  

    Se os operadores públicos viverem, como é natural e é a nossa 

proposta, de fundos públicos, o normal é que operem em “break 

even”. 

Os excedentes sucessivos devem servir para abater dívida e para, 

nos anos seguintes, permitir a diminuição do montante das 

indemnizações compensatórias pagas pelo Estado.  

2.7. Teste de proporcionalidade – exclusão de distorções de mercado não 

necessárias ao cumprimento da missão de serviço público 

2.7.1. Quais os mecanismos disponíveis no seu país mediante os quais os 

operadores privados poderão questionar alegados comportamentos 

anti concorrenciais por parte dos organismos de radiodifusão de 

serviço público? Indique se considera que estes mecanismos 

asseguram um controlo suficiente e eficaz. A queda de receitas 

devida a um comportamento anti concorrencial comprovado (por ex.: 

redução de preços) é levada em consideração quando se determina 
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se teve ou não lugar sobrecompensação dos organismos de 

radiodifusão de serviço público? 

R: Os meios postos à disposição são, em princípio, os mesmos que 

estão à disposição de qualquer agente de mercado afectado por 

comportamentos de concorrência desleal, e cujas competências 

cabem a entidades reguladoras da concorrência. No caso em 

apreço, afiguram-se insuficientes, quer pela dificuldade de 

caracterização de tal ilícito, quer pela dificuldade de estabelecer 

uma relação causa-efeito entre os comportamentos eventualmente 

delituosos e os danos verificados, quer ainda, pela tendência de 

protecção ao serviço público, que as autoridades competentes 

sempre revelam nas suas decisões, indiciando falta de 

independência e uma clara sujeição a orientações do Governo. 

  As regras do ónus da prova associadas a determinadas 

circunstâncias poderiam contribuir para uma solução.  

A experiência portuguesa mostra que existe também um problema 

no que concerne à sobrecomposição dos factores de produção, o 

que afecta a rentabilidade estrutural do sector. 

            Numa eventual quebra de receitas, determinada por um 

comportamento anti concorrencial comprovado, não é tomada em 

consideração, pelas autoridades reguladoras, a sobrecompensação 

aos concessionários de serviço público, nos casos em que a 

mesma seja comprovada. Em todo o caso, passou a existir base 

legal para a ERC efectuar essa avaliação, na medida em que o 

artigo 57ë në4 determina que o contrato a celebrar entre o Governo 

e a operadora de serviço público deverá impedir qualquer  
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 comportamento que não seja justificado pelos princípios de 

mercado, levando a um aumento de custos ou uma redução de 

proveitos. 

2.7.2. No que respeita a um possível comportamento anticoncorrencial por 

parte dos organismos de radiodifusão de serviço público (e 

particularmente no que se refere a alegações de redução de preços), 

considera que a Comunicação sobre Radiodifusão deveria obrigar os 

organismos de radiodifusão de serviço público a respeitarem as 

condições de mercado relativamente às suas actividades comerciais 

em linha com a prática de tomada de decisões da Comissão, incluindo 

mecanismos de controlo adequados? 

 R: O problema é o de impor obrigações no sentido de serem 

respeitadas as condições de mercado, e de serem fixadas as 

regras ou mecanismos que tornem efectiva essa imposição. É mais 

fácil criar condições para prevenir e evitar este tipo de problemas 

do que sancioná-los e remediá-los. Esse deve ser o sentido da 

revisão da Comunicação. 

 A solução passa, como temos defendido, pela limitação total de 

acesso por parte do serviço público ao mercado publicitário 

comercial, o que ainda mais se justifica com a abertura do mercado 

televisivo a mais um novo canal de televisão gratuita. 

2.7.3. Considera que a metodologia de detecção de práticas de redução de 

preços deveria ser esclarecida, incluindo também, possivelmente, 

outros testes que poderiam ser utilizados como alternativa à 

metodologia actualmente definida na Comunicação sobre 
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Radiodifusão? Indique testes aplicados no seu país relativos ao 

comportamento a nível de preços dos organismos de radiodifusão de 

serviço público e que poderiam ser referidos como exemplo de boas 

práticas. 

R: A metodologia não só é insuficiente como inconsequente. Serão 

necessários novos critérios, susceptíveis de aplicação ou aferição e 

sobretudo com fixação prévia das suas consequências.  

    Em Portugal apenas se conhece uma situação que pode ser objecto 

de referência: a avaliação da “performance” do operador público em 

matéria de venda de publicidade para sustentar o valor da 

compensação atribuída pelo Estado pela redução do tempo de 

publicidade autorizado, (6 minutos por hora), situação que, como foi 

referido, não resolveu o problema.  

A questão da detecção de práticas anticoncorrenciais não pode 

colocar-se apenas no âmbito de eventuais práticas de dumping no 

mercado publicitário. O melhor teste será aquele que permitir 

avaliar se a operadora beneficia de uma vantagem concorrencial 

nos mercados de aquisição de programas que lhe permita aceitar 

ou mesmo propor condições de compra bastante acima do valor de 

mercado dos produtos que adquiriu. Tal só poderá ser analisado 

mediante auditoria independente aos custos do seu funcionamento, 

a qual deverá concluir pela existência ou não das medidas de 

eficiência empresarial acima identificadas. Só em caso afirmativo se 

poderá avaliar se há ou não práticas desleais. 

 

2.7.4. Considera que a Comunicação sobre Radiodifusão deveria conter 

esclarecimentos no que respeita ao financiamento público de direitos 
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de transmissão de grandes eventos desportivos? Em caso afirmativo, 

que esclarecimentos suplementares deveriam, em sua opinião, ser 

incluídos na Comunicação sobre Radiodifusão e de que forma estes 

responderiam especificamente a potenciais preocupações 

concorrenciais resultantes do financiamento estatal? Em alternativa, 

considera que efeitos potencialmente negativos sobre a concorrência 

decorrentes da aquisição de tais direitos pelos organismos de 

radiodifusão de serviço público seriam suficientemente cobertos pelas 

regras anti-trust? 

 

R: A aquisição de direitos pelas televisões públicas associadas na 

EBU representa uma clara distorção da concorrência, já que o 

financiamento dessas compras de direitos é feita em larga medida 

com verbas públicas, com efeitos muitíssimo negativos sobre a 

concorrência. 

Por estas razões, justifica-se plenamente que a Comunicação 

passe a fazer uma referência no sentido de se delimitar e definir 

concretamente os critérios de financiamento público de grandes 

eventos desportivos, que estão sempre, necessariamente, 

associados a importantes interesses comerciais e publicitários. Em 

regra, os operadores comerciais têm como limite na licitação deste 

tipo de direitos de transmissão o critério da rentabilidade dos 

mesmos direitos no mercado publicitário, pelo que muito 

dificilmente se poderá aceitar que os operadores públicos ofereçam 

verbas superiores, uma vez que tal só poderá suceder por virtude 

do financiamento público. 

 

 



 
 

 

                                   

34 

 

 

2.8.  Outras questões 

 

2.8.1. Considera que a referência às dificuldades dos Estados-Membros de 

menor dimensão é necessária? 

              R: Pode ser necessária essa referência, não pelas razões constantes 

da Comunicação, mas sobretudo porque o comportamento não 

adequado do operador público  num mercado de menor dimensão, 

terá um impacto muito negativo no sector, necessariamente mais 

sensível de que um mercado de maior dimensão. 

 No caso português, o mercado é de muito reduzida dimensão e 

encontra-se estagnado há vários anos. 

Este facto, indesmentível, determina que se libertem meios para o 

financiamento dos operadores privados e não se criem 

constrangimentos ao desenvolvimento dos grupos de media, 

designadamente, através de instrumentos legislativos, como a Lei 

sobre a limitação concentração de meios, e do aumento de poderes 

e atribuições da ERC, sem qualquer justificação, com interferências 

e limitações à liberdade de informação e à liberdade de 

programação. 

2.8.2  O que consideraria como dificuldades típicas dos Estados-Membros 

de menor dimensão e de que forma deveriam estas ser levadas em 

conta? 
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 R: As dificuldades mais típicas dos Estados-membros de menor 

dimensão, como é o caso de Portugal, decorrem da diminuta 

dimensão dos respectivos mercados, o que torna mais relevante a 

monitorização de todos os comportamentos que podem afectar a 

sã concorrência no sector, impedindo que o mesmo integre 

agentes económicos com capacidade de desenvolvimento e 

criação de emprego. 

    No caso português e a título exemplificativo a anunciada  entrada 

de outro operador num mercado tão pequeno e tão fraco, 

enfraquecerá,, mais ainda, a viabilidade da publicidade comercial 

sustentar o financiamento das televisões privadas.  

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

3.1. Convidamo-lo a explicar qual seria, em sua opinião, o impacto das possíveis 

alterações às regras actuais sobre, por exemplo, o desenvolvimento de 

serviços inovadores e, em termos mais genéricos, o emprego e crescimento 

no sector da comunicação social, a escolha do consumidor, a qualidade e 

disponibilidade da comunicação social audiovisual e de outros serviços de 

comunicação social, o pluralismo da comunicação social e a diversidade 

cultural. 

R: A introdução de alterações no sentido proposto neste documento terá, 

seguramente, um impacto positivo no mercado, já que liberta recursos 

financeiros que actualmente são desperdiçados pela ineficiência do serviço 

público.  
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Para além de permitir ao serviço público focar-se na sua missão e não na 

concorrência com os operadores privados, diminuirá o esforço público de 

financiamento, com ganhos para os cidadãos e permitirá o nascimento de 

novos serviços privados, com claro incremento do emprego.  

3.2. Em que medida espera que os possíveis esclarecimentos suplementares 

acima referidos poderiam criar novas cargas administrativas e custos de 

conformidade? 

        R:  Espera-se que não sejam criadas mais encargos administrativos. 

            Aliás, não se vê como, nem onde. 

3.3. Considera que os possíveis esclarecimentos suplementares acima referidos 

dariam origem a um melhor quadro regulador? 

        R: Sem dúvida. 

3.4. Explique se acredita, ou não, que os impactos positivos dos possíveis 

esclarecimentos suplementares abordados neste questionário ultrapassam os 

impactos negativos. 

        R: Sem dúvida. Pretendeu-se explicar quais são os pontos da Comunicação 

de 2001 que, a nosso ver, necessitam de uma melhoria substancial em virtude 

de a realidade ainda estar longe da situação ideal em matéria de coexistência 

entre operadores públicos e privados nos mesmos mercados. As nossas 

contribuições vão no sentido de, por um lado, a ajudar a delimitar as áreas de 

intervenção respectivas, permitindo uma melhor alocação de recursos 

financeiros. Por outro lado, a nossa sugestão de implementação de medidas  
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 de eficiência de gestão e de racionalidade económica, no âmbito de actividade 

de operador de serviço público, só poderão ter como consequência uma 

substancial melhoria das condições de exploração económica do serviço 

público e da sua viabilidade financeira, pelo que só vemos nelas vantagens. 
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